1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.03.2024
PROJETO DE RESOLUÇÃO 56/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Resolução 56/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera dispositivos da Resolução nº 486, de 18 de agosto de 2021, que “Dispõe sobre a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências”.”    
Falta o parecer. Convido o Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer. 
Enquanto o Deputado Alan Queiroz faz uma análise para proceder ao parecer, quero registrar a presença dos profissionais de arquitetura. Vejo ali a faixa: “Dez anos sem recomposição inflacionária. Perda de 73%. Pedido de socorro. Um estado bem desenvolvido precisa de engenharia e arquitetura”. 
Sejam muito bem-vindos a esta Casa. Esta é a Casa do Povo. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Presidente, só para corroborar com a vossa fala, também, eu quero parabenizar os nossos engenheiros do Sedam, Seosp que estão aí, lutando uma luta justa, muito justa, de tempos. Eu acho que é uma classe importantíssima para o Estado, o setor primário, por exemplo, passa todo lá pela Sedam. Nossas obras civis, todas passam pelo Seosp. Precisam, necessariamente, ser reconhecidos pelo Governo do Estado. E, só dizer que nós estamos à disposição e vamos trabalhar junto com o Presidente Marcelo Cruz e todos os deputados aqui, para conseguir um alento para vocês que é mais que merecedor e justo. 
O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente Deputado Ismael Crispin, como servidor, eu também reforço que todas as pautas inerentes aos servidores terão sempre o meu apoio nesta Casa. Deixo nosso apoio aos servidores arquitetos e engenheiros.
Senhor Presidente, Vossa Excelência me trouxe aqui a para relatar o Projeto de Resolução 56/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera dispositivos da Resolução nº 486, de 18 de agosto de 2021, que “Dispõe sobre a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências”.”   
O projeto, Senhor Presidente, está dentro da nossa técnica regimental, matéria constitucional. Portanto, tem o nosso parecer favorável, principalmente no que tange à necessidade de sempre estarmos com os olhares atentos à prestação de contas que tenha um pouco mais, sempre um pouco mais de transparência possível. Portanto o nosso voto aqui e parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - O voto do nosso eminente relator Deputado Alan Queiroz no Projeto de Resolução 56/2024 é favorável à aprovação da matéria. 
Coloco em discussão o parecer. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
